
37DIÁRIO OFICIALNº 14.16937  Terça-feira, 16 de Dezembro de 2025

DO VALOR: O valor total do presente contrato R$ 89.750,00 (oitenta e nove 
mil setecentos e cinquenta reais).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) 
meses. contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
Período: 11/12/2025 a 10/12/2026.
Programa de Trabalho: 71963706183243111120000
Elemento de Despesa: 44.90.40.00.00 e 44.90.52.00
Fonte de Recurso: 17130700 e 27130700
Rio Branco – Acre, 11 de dezembro de 2025

Assinam: Sr. José Américo de Souza Gaia, Gestor do Fundo Estadual de 
Segurança Pública-FUNDESEG/SEJUSP, e o Sr. Murilo Rossetto, pela 
empresa.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 445/2025 – 
COMPRASGOV nº 90445/2025
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, nos termos do art. 71, 
inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 293 do Decreto Es-
tadual nº 11.363, de 22 de dezembro de 2023, decidimos por ADJUDICAR 
o objeto licitado e HOMOLOGAR o ITEM, do Processo Licitatório SEI nº 
0819.012817.00040/2025-32, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 445/2025 – COMPRASGOV nº 90445/2025, 
cujo objeto é a aquisição de Switch de Borda Gerenciável de Alto Desempe-
nho, com no mínimo 12 portas 10/100/1000Mbps e 4 portas SFP+ 10Gbps, 
em favor da empresa ESOTICO COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.484.139/0001-22, com valor total de R$ 382.899,00 (trezentos e oitenta e 
dois mil oitocentos e noventa e nove reais).
Rio Branco-AC, 08 de dezembro de 2025

José Américo de Souza Gaia
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADESÃO N° 52/2025
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUS-
TIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, O FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA/FUNDESEG, E A EMPRESA GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90019/2024 – PRF
PROCESSO N.º 0819.012817.00047/2025-54
VALIDADE DA ATA: 04/12/2025
OBJETO: Aquisição de Aeronave Teleguiada – Médio Porte (ITEM 1), a fim de 
atender as necessidades da Polícia Civil – PCAC do Estado do Acre – Aquisi-
ção de Aeronave Teleguiada – Médio Porte (ITEM 1), a fim de atender as ne-
cessidades da Polícia Civil – PCAC do Estado do Acre – PLANO DE APLICA-
ÇÃO: REDUÇÃO DAS MORTES VIOLENTAS INTENCIONAIS – RMVI – 2023 
– META GERAL: REDUZIR O ÍNDICE DE MORTES VIOLENTAS INTENCIO-
NAIS NO ESTADO DO ACRE EM 3,21% POR ANO, PARA CADA 100 MIL 
HABITANTES, ATÉ O FINAL DE 2025 – META ESPECIFICA 7: AUMENTAR 
EM 6% DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO DE PESSOAS DESAPARECIDAS NO 
MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/AC ATÉ 2025 – AÇÃO 1: AERONAVE REMO-
TAMENTE CONTROLADA – DRONE.
DO VALOR: O valor total do presente Termo é de R$ 586.000,00 (quinhentos 
e oitenta e seis mil reais)
DO PRAZO: A vigência coincide com a da ARP n.º 47/2024, contada da data 
da assinatura deste Termo e término em 01/12/2025
Programa de Trabalho: 06183143111120000
Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00
Fonte de Recurso: 2.713.0700
Rio Branco – AC, 12 de dezembro de 2025

Assinam: Sr. José Américo de Souza Gaia, pela SEJUSP e a Sra. Vanessa 
Vieira Paredes, pela empresa.

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

TERMO DE ADESÃO N° 61/2025
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-SEJUSP, o FUNDO ESTADUAL DE SE-

GURANÇA PÚBLICA/FUNDESEG, E A EMPRESA ALLTECH – SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 90010/2022-DPE
PROCESSO N.º 0819.012817.00021/2025-14
VALIDADE DA ATA: 11/11/202
OBJETO: Aquisição Ponto de Acesso – Tipo 1, para atender às necessidades 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos da tabe-
la abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, 
com recursos oriundos do PLANO DE APLICAÇÃO: FORTALECIMENTO DAS 
INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA – FISP – 2022. META GERAL: 
FORTALECIMENTO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.AÇÃO 
23: MODERNIZAÇÃO DA SEJUSP POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA.
DO VALOR: O valor total do presente Termo é de R$ 89.750,00 (oitenta e nove 
mil setecentos e cinquenta reais)
DO PRAZO: A vigência coincide com a da ARP n.º 009/2024, contada da data 
da assinatura deste Termo e término em 11/11/2026.
Programa de Trabalho: 71963706183243111120000
Elemento de Despesa: 44.90.40.00.00 e 44.90.52.00
Fonte de Recurso: 17130700 e 27130700
Rio Branco – AC, 11 de dezembro de 2025

Assinam: Sr. José Américo de Souza Gaia, Gestor do Fundo Estadual de 
Segurança Pública/FUNDESEG e a Sr. Murilo Rossetto, pela empresa.

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO N° 229/2025
O ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-SEJUSP, O FUNDO ES-
TADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA/FUNDESEG, E A EMPRESA LICITAFI-
SIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  194/2025 – 
COMPRASGOV nº 90194/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N º 75/2025/SEJUSP – NUCCOMP
PROCESSO SEI N° 0819.012805.00030/2025-17
OBJETO Aquisição de material e equipamentos de fisioterapia 1, para atender 
às necessidades da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SE-
JUSP, na execução do Plano de Aplicação: VALORIZAÇÃO DOS PROFIS-
SIONAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA – VPSP – 2022 e Plano de Aplicação 
MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA – MQV – 2024, conforme especifica-
ções e quantidades do Termo de Referência, destinado ao Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Acre-CBMAC.
DO VALOR: O valor total do presente contrato R$ 3.201,15 (três mil duzentos e um reais).
DO PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021
Período: 08/12/2025 a 07/12/2026.
Programa de Trabalho: 71963706183143321570000
Elemento de Despesa 33.90.30.00.00 e 44.90.52.00.00
Fonte de Recursos: 2.713.0700
Rio Branco – Acre, 08 de dezembro de 2025

Assinam: Sr. José Américo de Souza Gaia, Secretário de Estado de Justiça e 
Segurança Pública e Gestor do Fundo Estadual de Segurança Pública/FUN-
DESEG/SEJUSP, e a Sra. Neli Beatriz Parisotto Monegat, pela empresa.

SEMA

PORTARIA SEMA Nº 317, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
O Secretário de Estado do Meio Ambiente do Acre – SEMA, no uso das atri-
buições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto Governamental 
nº. 8.131-P, de 15 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº13.883-A, de 15 de outubro de 2024 e  CONSIDERANDO o constante dos 
autos do processo nº 0820.009813.00166/2025-85,
RESOLVE:
Art. 1° Designar a servidora Ana Carolina da Silva Fontenele, matrícula 
967509654, Assistente na Divisão de Planejamento, Licitações e Contratos 
– DPLIC, responsável pela organização e arquivamento eletrônico dos docu-
mentos e processos referentes às atividades de licitações, contratos, paga-
mentos e convênios, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio – SEMA, sem 
ônus adicionais aos seus vencimentos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Leonardo das Neves Carvalho
Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA
Decreto Nº 8.131-P/2024.

RESOLUÇÃO CEMAF Nº05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
CÂMARA TÉCNICA DE MEIO AMBIENTE DO CEMAF
Define os procedimentos técnicos e administrativos referentes ao licencia-
mento ambiental de atividades potencialmente poluidoras ou causadoras de 
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degradação ambiental, no Estado do Acre, em que haja o uso alternativo do 
solo para atividades agropecuárias para fins comerciais.
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E FLO-
RESTA – CEMAF, no uso das atribuições e competências que lhe são conferi-
das pela Lei Estadual nº 3.595, de 20 de dezembro de 2019, e pelo Regimento 
Interno do CEMAF; CONSIDERANDO o direito de todos ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do 
art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; CONSI-
DERANDO a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal para legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição, 
bem como a competência suplementar dos Estados para editar normas espe-
cíficas, nos termos do art. 24, incisos VI, §1º e §2º da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, instituiu a Po-
lítica Nacional de Meio Ambiente, criou o Sistema Nacional de Meio Ambiente 
– SISNAMA e estabeleceu o licenciamento ambiental como instrumento dessa 
política (art. 9º, IV), atribuindo aos entes federativos competência para editar 
normas supletivas e complementares, observadas as normas gerais do CO-
NAMA; CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 
de 2011, fixou normas para cooperação entre União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios em matéria ambiental, e atribuiu aos Estados e Municípios, 
conforme tipologia definida pelos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, o 
licenciamento de atividades e empreendimentos de impacto local;
CONSIDERANDO que a Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro 
de 1997, estabelece normas gerais sobre o licenciamento ambiental e sujeita 
ao licenciamento as atividades agropecuárias, projetos agrícolas e criação de 
animais, entre outras (art. 2º, §1º, e Anexo I);
CONSIDERANDO os fundamentos lançados na Ação Civil Pública nº 
1010848-11.2025.4.01.3000, que questiona dispositivos da Resolução CE-
MAF nº 2, de 18 de agosto de 2022, e determina a adequação da norma 
estadual aos parâmetros constitucionais e federais do licenciamento ambien-
tal, especialmente quanto às hipóteses de dispensa e à atuação de órgãos 
federais intervenientes;
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoar os procedimentos de licen-
ciamento ambiental relacionados ao uso alternativo do solo para atividades 
agropecuárias, pecuárias e agrossilvipastoris no Estado do Acre, conferindo 
maior segurança jurídica, alinhamento às normas gerais federais e efetividade 
à política ambiental estadual;
CONSIDERANDO o Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado do Acre 
– ZEE, instituído pela Lei nº 1.904, de 5 de junho de 2007, e o Mapa de Sub-
sídio à Gestão Territorial e Ambiental do ZEE-Acre (Fase III), aprovado pelo 
CEMAF, como instrumentos de ordenamento territorial e apoio à decisão no 
licenciamento ambiental;
CONSIDERANDO que compete ao Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC 
o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades potencialmente 
causadores de degradação ambiental, conforme critérios estabelecidos na le-
gislação federal e estadual;
CONSIDERANDO, por fim, as deliberações da 4ª Reunião Extraordinária do 
CEMAF, realizada em 11 de dezembro de 2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Definir procedimentos técnicos e administrativos específicos para o 
licenciamento ambiental do uso alternativo do solo com atividades agrícolas, 
pecuárias e agrossilvipastoris. 
§ 1º. Estes procedimentos não se aplicam aos viveiros e hortas comunitárias, 
bem como para demais atividades agrícolas e criações pecuárias (bovinos e 
bubalinos) voltadas para a subsistência e à segurança alimentar e nutricional.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES GERAIS
Art. 2º. Para os efeitos desta Resolução, entende-se por:
I – Área de Preservação Permanente (APP): área protegida, coberta ou não 
por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídri-
cos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das popula-
ções humanas;
II – Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, delimitada nos termos do art. 12, da Lei nº 12.651, de 25/05/2012 e suas 
alterações com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável 
dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação 
dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem 
como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;
III – Área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica pre-
existente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 
agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 
IV – Pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 
pecuários ou silviculturais, por no máximo cinco anos, para possibilitar a recu-
peração da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;
V – Área abandonada: Área convertida para o uso alternativo do solo que 
permanece com regeneração de vegetação arbustiva nativa sem nenhuma 
exploração produtiva por mais de cinco anos, não caracterizada como pousio 
e que se tornou área de floresta secundária;

VI – Pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante 
o trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluin-
do os assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto 
no art. 3º da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006;
VII – Uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 
sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, in-
dustriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, 
assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana;
VIII – Agricultura: conjunto dos métodos e técnicas necessários ao cultivo 
(lavoura) do solo com espécies vegetais visando a produção de alimentos e 
matérias primas para a subsistência familiar e para a comercialização. Inclui 
todas as práticas e processos relacionados com o manejo do solo, cultivo e 
colheita de lavouras anuais e permanentes;
IX – Atividade agropecuária: conjunto de métodos e práticas necessárias ao 
cultivo da terra (agricultura) e à criação de animais (pecuária), realizadas em 
conjunto ou não, para fins de subsistência e para a comercialização;
X – Pecuária: conjunto de métodos e práticas necessárias à criação de ani-
mais de grande, médio e pequeno porte, com finalidade de produzir alimentos 
para o consumo humano e outras matérias primas para a subsistência ou para 
a comercialização;
XI – Sistema agrossilvipastoril: conjunto de métodos ou práticas realizadas 
em conjunto ou não, relativas à agricultura, à aquicultura, à silvicultura e à 
pecuária destinadas ao uso econômico e subsistência, que conciliam aumento 
da qualidade do solo, maior conforto e produção animal e agrícola e a conser-
vação dos recursos naturais;
XII – Sistema de integração lavoura-pecuária (ILP) – conjunto de métodos e 
práticas necessárias ao cultivo da terra (agricultura) e à criação de animais 
(pecuária), realizadas em sequência em uma mesma área, e que viabilizam, 
ao mesmo tempo, a recuperação de áreas degradadas, a melhoria da qualida-
de do solo e o aumento da produtividade da agricultura e pecuária;
XIII – Sistema de integração lavoura-pecuária-floresta (ILPF) – são estratégias 
de produção sustentável que integram atividades agrícolas, pecuárias e florestais 
em áreas comuns, em cultivo consorciado, em sucessão ou rotacionado e que 
viabilizam, ao mesmo tempo, a recuperação de áreas degradadas, a melhoria da 
qualidade do solo e o aumento da produtividade da agricultura e pecuária;
XIV – Plantio direto (PD) – é uma técnica de cultivo conservacionista, que 
contribui para o aumento do estoque de carbono e água no solo, em que o 
plantio é efetuado sem as etapas do preparo convencional da aração e da 
gradagem, sendo necessário manter o solo sempre coberto por plantas em 
desenvolvimento ou por resíduos vegetais;
XV – Sítio Arqueológico: local onde se encontram vestígios resultantes de ati-
vidades humanas, do período pré-colonial ou histórico, localizados em super-
fície, subsuperfície ou submersos, passível de contextualização arqueológica;
XVI – Unidade de Conservação (UC): denominação dada pelo Sistema Nacio-
nal de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), Lei no 9.985, de 18 
de julho de 2000, às áreas naturais passíveis de proteção por suas caracte-
rísticas especiais; 
XVII – Terra Indígena (TI): é uma porção do território nacional, de propriedade 
da União, habitada por um ou mais povos indígenas, destinadas a sua posse 
permanente cabendo-lhes o usufruto exclusivo sobre a mesma a partir de seu 
direito originário sobre as terras que tradicionalmente ocupam, por ele(s) utili-
zada para suas atividades produtivas, imprescindível à preservação dos recur-
sos ambientais necessários a seu bem-estar e necessária à sua reprodução 
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições;
XVIII – Espécies protegidas: são as espécies declaradas pelo poder público 
como protegidas;
XIX – Impacto ambiental: qualquer alteração direta ou indireta das proprieda-
des físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, que afetam as atividades 
sociais e econômicas; a saúde, a segurança e o bem-estar da população, a 
biota, e as condições sanitárias do meio ambiente;
XX – Segurança alimentar e nutricional – garantia de condições de acesso 
aos alimentos básicos, seguros e de qualidade, em quantidade suficiente, de 
modo permanente e sem comprometer o acesso a outras necessidades es-
senciais. (Definição da ANVISA)
XXI – Licença Ambiental Única-LAU – autoriza a localização, a instalação e a 
operação de atividades e empreendimentos de médio impacto ambiental ou 
de atividades temporárias, devendo atender as medidas de controle ambiental 
e demais condicionantes determinadas pelo IMAC;
XXII – Licença Prévia (LP) – concedida na fase preliminar do planejamento 
do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, 
atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 
condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;
XXIII – Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento 
ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, pro-
gramas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
XXIV – Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou em-
preendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 
licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação”.
CAPÍTULO II
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DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 3º. O licenciamento e fiscalização ambiental terá como base a natureza e 
as tipologias de atividades e empreendimentos agrícolas, pecuários e agros-
silvipastoris, considerando o tipo de empreendimento/atividade, potencial po-
luidor, de degradação e de mitigação de impactos ambientais e o indicativo 
de uso da área no Mapa de Subsídio à Gestão Territorial e Ambiental do ZEE-
-Acre, ZEE Fase III, de acordo com o Anexo I desta Resolução.
§ 1º Com o objetivo de atualizar ou corrigir o Anexo I desta Resolução, o 
CEMAF poderá, por indicação dos seus membros com base em estudos e 
pesquisas, promover a alteração do potencial poluidor das tipologias listadas, 
excluir atividades ou empreendimentos, bem como propor a inclusão de novas 
atividades e empreendimento agrícolas, pecuários e agrossilvipastoris. 
§ 2º No caso de uma mesma propriedade possuir atividades agropecuárias 
de baixo/médio impacto concomitante a atividades de alto impacto, cada uma 
deverá ser objeto de processo de licenciamento individualizado.
§ 3º Uma vez concedido o licenciamento ambiental para estabelecimento de nova 
atividade em uma área, o prazo desta licença será de acordo com o estabelecido 
na Lei Estadual 1.117/94 e suas alterações enquanto a tipologia de atividade agrí-
cola, pecuária ou agrossilvipastoril estabelecida na área for a mesma.
Art. 4º. As atividades agropecuárias desenvolvidas em propriedades rurais no 
estado do Acre, quando exigido o licenciamento ambiental, serão licenciadas 
utilizando-se as modalidades e os procedimentos de acordo com os níveis de 
impacto constantes nesta Resolução, observando-se os limites e procedimentos 
definidos para a área de reserva legal, áreas de preservação permanente, sítios 
arqueológicos, unidades de conservação, terras indígenas e espécies protegidas. 
§ 1º Para o licenciamento, monitoramento e controle ambiental de atividades 
de baixo e médio impacto ambiental, será emitida a Certidão de Dispensa 
de Licenciamento ou a Licença Ambiental Única – LAU, respectivamente, e 
caberá ao interessado apresentar as seguintes informações e documentos: 
a) Requerimento contendo informações imprescindíveis à identificação do 
produtor, do estabelecimento, da atividade a ser licenciada e da localização 
da área a ser licenciada;
b) Cópia do RG e do CPF do proprietário da área, autenticada ou assinada 
com certificado digital ou acompanhada do documento original, para confe-
rência pelo IMAC;
c) Cópia do contrato de arrendamento ou comodato, autenticada ou assinada 
com certificado digital ou acompanhada do documento original, para conferên-
cia pelo IMAC, quando for o caso;
d) Cópia do Cadastro Ambiental Rural – CAR ou Relatório de Análise Técnica 
– RAT e/ou Termo de Compromisso Ambiental – TCA do Programa de Regu-
larização Ambiental – PRA;
e) Procuração com poderes específicos, quando o proprietário se fizer repre-
sentado por outra pessoa;
f) Cópia do documento da propriedade ou da justa posse;
g) Mapa com identificação dos pares de coordenadas geográficas e/ou pla-
nas UTM dos vértices do polígono da área cujo licenciamento ambiental está 
sendo solicitado de forma a permitir a sua localização dentro dos limites ge-
ográficos da propriedade, com apresentação do arquivo digital vetoriais, em 
extensões: cpg; dbf; .prj;.qpj; .shp; kml e/ou .kmz;
h) Descrição simplificada da atividade agrícola, pecuária ou agrossilvipastoril 
integrante do Ato Declaratório (Anexo III);
i) Comprovante do recolhimento de preços públicos, exceto para produtores 
da agricultura familiar, conforme estabelece o art.9º desta resolução;
j) DAP ou CAF (para comprovação de pertencer ao segmento da agricultura 
familiar para e elegibilidade a isenção de taxas e preços públicos);
k) Dispensa ou a Outorga de utilização de Recursos Hídricos ou protocolo de 
requerimento, caso a atividade requerida utilize de qualquer método de irrigação; 
l) Apresentar anuência do IPHAN para a respectiva atividade;
§ 2º Para o licenciamento, monitoramento e controle ambiental de atividades de 
alto impacto ambiental, será adotado o procedimento ordinário com emissão da 
Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO) e 
caberá ao interessado apresentar as seguintes informações e documentos:
a) Requerimento contendo informações detalhadas imprescindíveis à identi-
ficação do produtor, da atividade a ser licencianda, do estabelecimento e da 
localização da área a ser licenciada;
b) Cópia do RG e do CPF do proprietário da área, autenticada ou assinada 
com certificado digital ou acompanhada do documento original
c) Cópia do contrato de arrendamento ou comodato, autenticada ou assinada 
com certificado digital ou acompanhada do documento original, para conferên-
cia pelo IMAC, quando for o caso;
d) Cópia do Cadastro Ambiental Rural – CAR ou Relatório de Análise Técnica 
– RAT e/ou Termo de Compromisso Ambiental – TCA do Programa de Regu-
larização Ambiental – PRA;
e) Procuração com poderes específicos, quando o proprietário se fizer repre-
sentado por outra pessoa;
f) Cópia do documento da propriedade ou da justa posse;
g) Mapa com identificação de pares de coordenadas georreferenciadas, dos 
vértices do polígono da área cujo licenciamento ambiental está sendo solici-
tado de forma a permitir a sua localização dentro dos limites geográficos da 
propriedade, acompanhado dos arquivos vetoriais, em extensões: cpg; dbf;. 
prj;.qpj; .shp; kml e/ou .kmz;

h) Projeto Agropecuário de acordo com a atividade, acompanhado de Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico, com a Descrição 
detalhada da atividade agrícola, pecuária ou agrossilvipastoril (anexo IV); 
i) Comprovante do recolhimento de preços públicos, exceto para produtores 
da agricultura familiar, conforme estabelece o art.9º desta resolução; 
j) DAP ou CAF (para comprovação de pertencer ao segmento da agricultura 
familiar para e elegibilidade a isenção de taxas e preços públicos);
k) CCIR – Certificado de Cadastro do Imóvel Rural;
l) Dispensa ou a Outorga de utilização de Recursos Hídricos ou protocolo de re-
querimento, caso a atividade requerida utilize de qualquer método de irrigação; 
m) Apresentar anuência do IPHAN para a respectiva atividade.
CAPÍTULO III
DA ANÁLISE E VISTORIA
Art. 5º O prazo para análise e manifestação conclusiva do IMAC (deferimento 
ou indeferimento) sobre as informações, documentos e os projetos subme-
tidos à aprovação, observando as tipologias licenciamento e seus níveis de 
potencial de poluição e degradação ambiental, será de até 6 (seis) meses.
§ 1º Nas hipóteses de atividades de baixo impacto, conforme o anexo I, o 
prazo para análise e manifestação conclusiva será de até 60 dias.
§2º O prazo descrito no caput deste artigo será contado a partir da entrega da 
totalidade dos documentos junto ao órgão licenciador.
§ 3º Havendo necessidade de complementação de informações, o prazo para 
análise volta a correr do início, a partir da data de entrega dos documentos 
complementares.
§ 4º O prazo para atendimento de pendências com a entrega de documentos 
faltantes, por parte do solicitante, será de até 60 (sessenta) dias.
§ 5º O descumprimento injustificado de diligências ou a entrega de documen-
tos complementares fora no prazo de que trata o §3º deste artigo, ensejará o 
indeferimento do pedido de licenciamento e arquivamento do processo, comu-
nicado ao interessado.
§ 6º A motivação da negativa do requerimento de protocolo de licenciamento 
ambiental, de concessão de licença e solicitação de complementação de do-
cumentação em processo de licenciamento ambiental deverá ser feita pelo 
IMAC por escrito e devidamente justificada. 
Art. 6º Para concessão de Certidão de Dispensa de Licença de Licenciamento 
Ambiental para atividades classificadas como de Baixo impacto ambiental e a 
concessão de Licença Ambiental Única – LAU a empreendimentos classifica-
dos como de Médio impacto ambiental, conforme o Anexo 1, a análise poderá, 
quando possível, ser feita de forma remota, por meio de imagens de satélite 
atualizadas e demais informações de bancos de dados oficiais, bem como da 
documentação exigida no § 1º do art. 5º com vistas a verificar: 
I – A área total da propriedade, limites e localização;
II – Localização na propriedade e limites da(s) área(s) requeridas para licen-
ciamento ambiental do empreendimento ou atividade agropecuária;
III – Se a área pretendida para licenciamento ambiental de atividade agrope-
cuária é consolidada, conforme definição da Lei nº 12.651, de 25/05/2012 e 
Artigo 3º inciso III desta Resolução;
IV – Se a área objeto de licenciamento não está sobreposta à Unidades de 
Conservação, ou em sua Zona de Amortecimento, e à Terras Indígenas;
V – Se a propriedade é posse rural familiar ou possui até 04 (quatro) módulos 
fiscais, o que, de acordo com o Código Florestal, contempla tratamento dife-
renciado;
VI – Se há presença de sítios arqueológicos detectáveis por imagem de saté-
lite na área pretendida para o licenciamento ambiental, cabendo, nesse caso, 
a tomada de compromisso do proprietário quanto à preservação desses mo-
numentos, conforme procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa do 
IPHAN 06/2025 ou suas substitutas.
VII – Se a documentação apresentada gera subsídios para tomada de decisão 
em relação a condicionantes da licença ambiental a ser emitida; 
VIII – Cópia do Cadastro Ambiental Rural – CAR ou Relatório de Análise Téc-
nica – RAT e/ou Termo de Compromisso Ambiental – TCA do Programa de 
Regularização Ambiental – PRA;
§ 1º A vistoria prévia na área do empreendimento, devidamente justificada 
ao solicitante, será realizada quando houverem dúvidas quanto aos aspectos 
técnicos do projeto, ou quando, no cruzamento das informações apresentadas 
pelo empreendedor ao IMAC com as informações constantes nas imagens de 
satélite e nas bases de dados oficiais, forem verificadas inconsistências nas 
informações, e quando as inconsistências ou dúvidas não forem sanadas ou 
esclarecidas pelo empreendedor quando devidamente notificado.
§ 2º Nas atividades consideradas de alto impacto ambiental é obrigatório a 
vistoria prévia para continuidade do processo de licenciamento ambiental.
§ 3º Quando a análise das informações, da documentação e avaliação remota 
do empreendimento através de imagens de satélite e de bases de dados ofi-
ciais, não apresentar obstrução aos regramentos definidos no Caput, deverá 
ser emitida a LAU, cabendo ao IMAC posterior vistoria de monitoramento, bem 
como quando houver denúncias ambientais que necessitem de verificação “in 
loco” em relação ao dano ambiental causado.
Art. 7º. Para concessão de Licença Ambiental (LO) aos empreendimentos 
classificados como de alto impacto ambiental conforme § 2º do art. 4°, serão 
seguidos os critérios de acordo com a relação de documentos específicos 
para cada atividade.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 8º Os pequenos produtores familiares serão assistidos pelos de Órgãos de Assistência Técnica e de Fomento do Estado ou Municípios, através de plano 
de apoio das atividades a serem licenciadas.
§1º Os processos de licenciamentos oriundos dos Órgãos Públicos de Assistência Técnica e de Fomento deverão estabelecer, juntamente com o IMAC, cro-
nograma para atendimento dos proprietários rurais beneficiados pelo Plano de Apoio da Atividade Agropecuária e Agrossilvipastoris de Produtores Familiares.
§2º Para emissão da licença ambiental deverá ser atendida a lista de documentos e informações requeridas nesta resolução para cada tipo de licenciamento, 
bem como as análises técnicas necessárias para avaliação do empreendimento.
Art. 9° Os produtores familiares portadores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ou CAF e os pro-
dutores rurais registrados como Microempreendedores Individuais – MEI são isentos da cobrança de taxas e preços públicos para protocolo de requerimento e 
o recebimento da Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental, mediante comprovação.
Art. 10. Se o licenciamento for requerido por arrendatário ou comodatário, as eventuais alterações dos contratos de arrendamento ou comodato das áreas 
objeto do licenciamento deverá ser informada ao órgão licenciador.
Art. 11. Não será exigido novo processo de licenciamento ambiental de atividades agropecuárias já licenciadas para a realização de manejo de pastagens com 
limpeza ou roçada, desde que não haja revolvimento de solo e/ou que se encontram em pousio com cobertura predominante de vegetação secundária arbustiva 
e arbórea, por período de até 5 (cinco) anos, conforme o Código Florestal.
§1º Não se aplica o manejo previsto no caput para a conversão de vegetação nativa para uso alternativo do solo abrangendo áreas abandonadas, conforme 
disposto no Art.28 da Lei nº 12.651, de 25/05/2012, devendo solicitar por meio de processo de licenciamento ambiental para conversão de áreas, para uso 
alternativo do solo, quando for o caso, dentro dos limites de conversão de área prevista na referida Lei. 
Art. 12. As atividades agropecuárias situadas no entorno de Terras Indígenas, nas Zonas de Amortecimento das Unidades de Conservação Federal, bem como em 
áreas com presença de sítios arqueológicos, deverão atender às normas e regras legais estabelecidas pela FUNAI, ICMBio e IPHAN para o licenciamento ambiental.
§1º Quando se tratar de atividades agropecuárias situadas no interior ou na zona de amortecimento de Unidade de Conservação Estadual ou Municipal, deverá 
ser consultado o órgão gestor da unidade.
§2º Na ausência de manifestação dos órgãos intervenientes nos prazos estabelecidos nas normas e regras legais próprias, considera-se a anuência concedida 
para efeito de prosseguimento do processo de licenciamento. 
Art. 13. Para o uso de agrotóxicos e demais produtos químicos que necessitam de controle do uso, deverá ser observada a Lei Estadual nº 2843, de 09/01/2014 
e o Decreto Estadual nº 8170, de 05/08/2014.
Parágrafo Único. Nos casos em que houver necessidade de aplicação, por via aérea, dos produtos a que se refere o caput deste artigo, o empreendedor de-
verá apresentar a licença ambiental do IMAC junto ao Instituto de Defesa Agroflorestal do Acre – IDAF, com vista a obter autorização específica para este fim.
Art. 14. Para a aquisição de animais para implantação e/ou recomposição do plantel, ou melhoramento genético, assim como para a construção, ampliação 
e melhoria de curral e cerca; a construção de aceiro que não necessite de supressão de vegetação nativa; a compra de insumos agropecuários, máquinas 
agrícolas e outros equipamentos que darão suporte à manutenção da propriedade, não será exigido licenciamento ambiental, facultado ao interessado requerer 
junto ao IMAC a emissão de certidão de dispensa de licenciamento.
Art. 15. O IMAC informará ao requerente da licença ambiental sobre a necessidade de compensar os impactos causados ao bioma que foi afetado nas ativida-
des de alto impacto previstas no anexo I.
Art. 16. As solicitações de licenciamento ambiental, onde a propriedade estiver localizada dentro do raio de 5 km (cinco quilômetros) a partir do perímetro urbano 
da cidade de Rio Branco, quando se tratar das atividades elencadas no Eixo I da Resolução CEMAF Nº 3, de 20 de maio de 2025, são de responsabilidades 
do órgão licenciador ambiental de Rio Branco – Acre.
Art. 17. Para fins comprovação de propriedade ou justa posse conforme previsto na linha “f” do parágrafo 1°e 2° do art. 4° consideram-se documentos válidos 
os seguintes: matrícula do cartório de registro de imóveis, título ou documento equivalente expedido pelo órgão fundiário, contrato ou declaração de reco-
nhecimento da justa posse devidamente assinado pelo proprietário e registrado em cartório; Documento de reconhecimento de beneficiário de ocupantes de 
unidades de conservação.
Art. 18. O requerimento e o recebimento da licença ambiental (LAU, LP, LI, LO), para atividades agrícolas, pecuárias e agrossilvipastoris serão publicados, no 
Diário Oficial do Estado e em jornal de circulação diária local (anexo V); 
Art. 19. Fica revogada a Resolução CEMAF nº 2, de 18 de agosto de 2022.
Art. 20. O requerimento de certidão de dispensa licenciamento para atividades de baixo impacto ocorrerá a partir de 01 de janeiro de 2026.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Leonardo das Neves Carvalho
Secretário de Estado do Meio Ambiente – SEMA
Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta – CEMAF
Decreto nº 8.131-P, de 15 de outubro de 2024

ANEXOS
Anexo I – Classificação das tipologias de atividades agropecuárias de acordo com o potencial poluidor ou de degradação ambiental
Anexo II – Requerimento para Licenciamento Ambiental;
Anexo III – Ato Declaratório;
Anexo IV – Roteiro para apresentação de Projeto Agropecuário;
Anexo V – Modelos de publicação em jornal periódico e Diário Oficial do Estado, conforme Resolução CONAMA nº 06, de 24 de janeiro de 1986.
ANEXO I À RESOLUÇÃO CEMAF Nº 05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO DAS TIPOLOGIAS DE ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS DE ACORDO COM O POTENCIAL POLUIDOR OU DE DEGRADAÇÃO AMBIENTAL

Tipologia da atividade agropecuária Potencial poluidor ou de degradação ambiental
01. Reforma de pastagem ou área agrícola degradada por plantio direto, compreendendo a dessecação ou 
trituração da vegetação herbácea/arbustiva seguida de plantio direto das forrageiras. Baixo

02. Reforma de pastagem degradada com integração com lavouras anuais com plantio direto, compreen-
dendo a dessecação ou trituração da vegetação herbácea/arbustiva seguida de plantio direto das lavouras. Baixo

03. Implantação de lavouras anuais em área degradada ou em substituição a área de pastagens por plantio direto, 
compreendendo a dessecação ou trituração da vegetação herbácea/arbustiva seguida de plantio direto das lavouras. Baixo

04. Implantação de lavouras perenes em área degradada ou em substituição a área de pastagens por plantio 
direto, compreendendo a dessecação ou trituração da vegetação herbácea/ arbustiva seguida de plantio 
direto das lavouras.

Baixo

05. Implantação de sistema de integração lavoura-pecuária (ILP) em área degradada ou área de pastagem, 
em sistema de plantio direto, compreendendo a dessecação ou trituração da vegetação herbácea/arbustiva 
seguida de plantio direto das lavouras e forrageiras.

Baixo

06. Implantação de sistema de integração lavoura-pecuária-floresta – ILPF (Agrossilvipastoril) em área degra-
dada, área agrícola ou área de pastagem em sistema de plantio direto, compreendendo a dessecação ou tri-
turação da vegetação herbácea/arbustiva seguida de plantio direto das lavouras, espécies arbóreas (madeira, 
frutas, energia, óleos e resinas) e forrageiras.

Baixo
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07. Implantação de sistema agroflorestal em sistema de plantio direto, compreendendo a dessecação, corte 
ou trituração da vegetação herbácea/ arbustiva seguida de plantio direto das lavouras, espécies arbóreas 
(madeira, frutas, energia, óleos e resinas).

Baixo

08. Reforma de pastagem degradada com mecanização convencional e incorporação da vegetação ao solo 
(exemplos: arado, grade pesada, grade niveladora), seguida da semeadura das forrageiras. Baixo

09. Implantação de sistema de integração lavoura-pecuária (ILP) em sistema de plantio convencional, com-
preendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, grade pesada, grade 
niveladora), seguida de plantio das lavouras e forrageiras, em propriedades de até 4 módulos fiscais.

Baixo

10. Implantação de lavouras anuais em área degradada ou em substituição a área de pastagens em sistema de 
plantio convencional, compreendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, gra-
de pesada, grade niveladora), seguida de plantio das lavouras anuais, em propriedades de até 4 módulos fiscais.

Baixo

11. Implantação de lavouras perenes em área degradada ou em substituição a área de pastagens em sistema 
de plantio convencional, compreendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: 
arado, grade pesada, grade niveladora), seguida de plantio das lavouras perenes, em propriedades abaixo 
de 4 módulos fiscais. 

Baixo

12. Implantação de sistema de integração lavoura-pecuária-floresta – ILPF (agrossilvipastoril) em sistema 
com mecanização convencional, seguida de plantio das lavouras, espécies arbóreas (madeira, frutas, ener-
gia, óleos e resinas) e forrageiras.

Baixo

13. Implantação de sistema agroflorestal em sistema com mecanização convencional seguida do das lavou-
ras, espécies arbóreas (madeira, frutas, energia, óleos e resinas). Baixo

14. Semiconfinamento de bovinos para fins de produção de matrizes e reprodutores. Baixo
15. Implantação de sistema produção de lavouras perenes com irrigação localizada com uso de emissores 
pontuais (gotejadores), lineares (tubo poroso ou tripa) ou superficiais (microaspersores). Baixo

16. Confinamento temporário de bovinos para fins de terminação na propriedade, com lote de até 500 cabeças. Baixo
17. Reforma de pastagem degradada com integração com lavoura anual em sistema de plantio convencional, 
compreendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, grade pesada, grade 
niveladora), seguida de plantio da lavoura e forrageiras.

Médio

18. Implantação de sistema de integração lavoura-pecuária (ILP) em sistema de plantio convencional, com-
preendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, grade pesada, grade 
niveladora), seguida de plantio das lavouras e forrageiras, em propriedades acima de 4 módulos fiscais.

Médio

19. Implantação de lavouras anuais em área degradada ou em substituição a área de pastagens em sistema de plantio 
convencional, compreendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, grade pesada, 
grade niveladora), seguida de plantio das lavouras anuais, em propriedades acima de 4 módulos fiscais.

Médio

20. Implantação de lavouras perenes em área degradada ou em substituição a área de pastagens em sistema de plantio 
convencional, compreendendo a mecanização e incorporação da vegetação ao solo (exemplos: arado, grade pesada, 
grade niveladora), seguida de plantio das lavouras perenes, em propriedades acima de 4 módulos fiscais.

Médio

21. Implantação de lavoura em área degradada ou em substituição a área de pastagens em sistema com 
mecanização convencional (exemplos: arado, grade pesada, grade niveladora). Médio

22. Confinamento temporário de bovinos para fins de terminação na propriedade, com lote de 501 a 1000 cabeças. Médio
23. Implantação de sistema de produção de lavouras anuais com irrigação utilizando sistema autopropelido com 
um único canhão ou sistema de pivô central com uma única linha lateral metálica que gira em torno do centro. Alto 

24. Implantação de sistema de produção integração lavoura-pecuária com irrigação utilizando sistema auto-
propelido com um único canhão ou sistema de pivô central com uma única linha lateral metálica que gira em 
torno do centro.

 Alto

25. Confinamento temporário de bovinos para fins de terminação na propriedade, com lote acima de 1000 cabeças. Alto
26. Confinamento permanente de bovinos para fins de terminação (engorda) com capacidade acima de 1000 cabeças. Alto
27. Confinamento comercial temporário e/ou permanente de bovinos para fins de terminação (engorda) de 
bovinos (Boitel) Alto

ANEXO II À RESOLUÇÃO CEMAF Nº 05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO II – REQUERIMENTO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

( ) Licença Prévia – LP ( ) Renovação da Licença Prévia – LP

( ) Licença de Instalação – LI ( ) Renovação da Licença de Instalação – LI

( ) Licença de Operação – LO ( ) Renovação da Licença de Operação – LO

( ) Licença Ambiental Única – LAU ( ) Certidão de Dispensa de Licenciamento

Tipo de atividade:___________________________________________________________ 
3 – DADOS DO REQUERENTE: 
3.1 – Razão Social: _________________________________________________________
 3.2 – CNPJ:_________________________________ 
3.3 – Insc. Estadual:___________________________ 
3.4 – Nome do requerente:_____________________________________________________
3.5 – C.P.F:_________________________________ 
3.6 – RG:___________________________________ 
3.7 – Endereço da atividade:___________________________________________________
 3.8 – Endereço para contato:_________________________________________________
3.9 – Telefone para contato:____________________
3.10 – E-mail: _________________________________
4. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA(S) ATIVIDADE(S) OBJETO DE LICENCIAMENTO ___________________________________________________________
______________
Anexar cópia da Licença Ambiental expedida, no caso de renovação.
Em caso de dúvidas quanto ao preenchimento ou apresentação de documentos, favor procurar a Divisão de Atendimento do IMAC em horário de expediente 
para maiores esclarecimentos.
Declaro para os devidos fins, que o desenvolvimento das atividades relacionadas neste requerimento realizar-se-á de acordo com os dados transcritos e ane-
xos, pelo que venho requerer ao Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC.
_____________________,_______/_______/_____
(Local e data)
_______________________ ____________________________
Assinatura do requerente Nome do responsável pelo preenchimento
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ANEXO III À RESOLUÇÃO CEMAF Nº 05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
ANEXO III – Ato Declaratório
Denominação do Imóvel
Localização da atividade Coordenada de referência da atividade – UTM
Localização da sede da propriedade Coordenada de referência da sede – UTM
Município
Nº registro no CAR
Proprietário
Endereço
CPF
Área total do imóvel (ha) Área consolidada (ha) (ha) Área objeto de licenciamento (ha)

Descrição da(s) atividade(s) atuais na área objeto de licenciamento: 
No caso de atividade atual agrícola ou de agrosilvipastoril, a descrição deve contemplar o tipo de lavoura (anual ou permanente), o sistema de produção (exem-
plos: monocultura, integração-lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta, lavoura-pecuária-floresta, sistema agroflorestal) e as práticas agrícolas 
de manejo do solo (exemplos: plantio convencional, plantio direto, curvas de nível, etc.) e de manejo das lavouras (exemplos: uso de herbicidas, corretivos, 
fertilizantes, inseticidas e fungicidas). 
No caso de atividade atual com pecuária, a descrição deve contemplar o tipo de criação (exemplos: bovino, bubalino, equino, caprino, ovino, suíno, aves), o sis-
tema de produção (pecuária extensiva a pasto, pecuária intensiva a pasto, semiconfinamento à pasto, confinamento), o(s) ciclo(s) de atividade(a) pecuária(são) 
desenvolvidos (exemplos: cria, cria-recria, cria--recria, engorda, recria-engorda, engorda, pecuária de leite) e as práticas agropecuárias adotadas (exemplos: 
reforma de pastagens, adubação de pastagens, controle químico ou mecânico de plantas invasoras em pastagens, manejo rotacionado de pastagens, consor-
ciação de pastagens com leguminosas, sombreamento de pastagens, etc.).
Descrição da(s) atividade(s) pretendidas na área objeto de licenciamento: 
No caso de atividade pretendida agrícola ou de silvicultura, a descrição deve contemplar o tipo de lavoura (anual ou permanente), o sistema de produção 
(exemplos: monocultura, integração-lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta, lavoura-pecuária-floresta, sistema agroflorestal), as práticas agrícolas 
de manejo do solo (exemplos: plantio convencional, plantio direto, curvas de nível, etc.) e de manejo das lavouras (exemplos: uso de herbicidas, corretivos, 
fertilizantes, inseticidas e fungicidas).
No caso de atividade atual com pecuária, a descrição deve contemplar o tipo de criação (exemplos: bovino, bubalino, equino, caprino, ovino, suíno, aves), o sis-
tema de produção (pecuária extensiva a pasto, pecuária intensiva a pasto, semiconfinamento à pasto, confinamento), o(s) ciclo(s) de atividade(a) pecuária(são) 
desenvolvidos (exemplos: cria, cria-recria, cria-recria, engorda, recria-engorda, engorda, pecuária de leite) e as práticas agropecuárias adotadas (exemplos: 
reforma de pastagens, adubação de pastagens, controle químico ou mecânico de plantas invasoras em pastagens, manejo rotacionado de pastagens, consor-
ciação de pastagens com leguminosas, sombreamento de pastagens, etc.).

ANEXO IV À RESOLUÇÃO CEMAF Nº 05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
ANEXO IV 
ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETO AGROPECUÁRIO
1. Informações gerais.
1.1. Requerente. 
1.2.  Elaborador. 
1.3.  Executor.
2. Objetivo do Projeto.
3. Perfil técnico administrativo da propriedade.
4. Técnicas e métodos utilizados na propriedade
4.1. Atividade agrícola (Observação: Descrever somente nos casos de licenciamento da atividade agrícola).
4.1.1. Espécies a serem cultivadas.
4.1.2. Tratamentos culturais a serem aplicados (capina, poda, etc.), espaçamento e técnica de preparo do solo e plantio.
4.1.3. Descrição das técnicas de conservação do solo que serão utilizadas.
4.1.4. Corretivos e adubos.
4.1.5. Uso de herbicida, fungicida, inseticida e outros defensivos agrícolas.
4.1.6. Outros insumos (se for o caso).
4.1.7. Descrição do projeto de irrigação, para a área, se for o caso.
4.2. Atividade pecuária (Observação: Descrever somente nos casos de licenciamento ambiental da atividade pecuária)
4.2.1. Espécies a serem plantadas como pastagens ou forrageiras.
4.2.2. Métodos de estabelecimento (gradagem ou dessecação seguida de plantio direto, adubação, etc.) e manejo das pastagens e do rebanho bovino (pastejo 
rotacionado, contínuo ou intermitente).
5. Descrever a Infraestrutura existente na propriedade de forma geral e aquelas voltadas para a atividade.
6. Descrever a capacidade de uso do solo considerando a atividade.
7. Conclusão / recomendações.
8. Locar a área do Projeto Agropecuário no mapa geral da propriedade contendo as coordenadas geográficas.
ANEXO V – A RESOLUÇÃO CEMAF nº 05, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
ANEXO V – MODELO DE PUBLICAÇÃO
MODELO PARA PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA EM JORNAL PERIÓDICO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 06, DE 24/01/1986. 
Nome 
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, a Licença Ambiental Única – LAU, Licença Prévia – LP ou Licença de Instalação – LI 
ou Licença de Operação – LO, para a atividade de …............ localizado …....... no município de …........ – Acre. 

MODELO PARA PUBLICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE LICENÇA EM JORNAL PERIÓDICO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 06, DE 24/01/1986
Nome 
Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, a Licença Ambiental Única – LAU Licença Prévia – LP ou Licença de Instalação – LI 
ou Licença de Operação – LO, para a atividade de …............ localizado …....... no município de …........ – Acre. 

MODELO PARA PUBLICAÇÃO DE REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇA EM JORNAL PERIÓDICO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CON-
FORME RESOLUÇÃO CONAMA Nº 06, DE 24/01/1986
Nome 
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, prorrogação a Licença Ambiental Única – LAU ou Licença Prévia – LP ou Licença 
de Instalação – LI ou Licença de Operação – LO, para a atividade de …............ localizado …....... no município de …........ – Acre, até a data...

MODELO PARA PUBLICAÇÃO DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA EM JORNAL PERIÓDICO E DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, CONFORME 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 06, DE 24/01/1986
Nome 
Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, a prorrogação a Licença Ambiental Única – LAU ou Licença Prévia – LP ou Licença 
de Instalação – LI ou Licença de Operação – LO, para a atividade de …............ localizado …....... no município de …........ – Acre, até a data...
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SEOP

PORTARIA SEOP Nº 307, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais que lhe confere o Decreto nº 4.057-P, de 5 de 
Junho de 2023, publicado no Diário Oficial nº 13.550, de 7 de junho de 2023,
CONSIDERANDO as atribuições desta Secretaria de Estado de Obras Públi-
cas – SEOP, dentre elas a de executar e fiscalizar as obras públicas, conforme 
Lei Complementar nº 355, de 28 de dezembro de 2018, alterada pela Lei Com-
plementar nº 359, de 24 de maio de 2019.
CONSIDERANDO o quantitativo de demanda/obras fiscalizadas e executadas 
por esta Secretaria em todo o Estado do Acre;
CONSIDERANDO a necessidade desta SEOP de serviços de motoristas para 
dar apoio as atividades administrativas e finalísticas;
CONSIDERANDO que os servidores abaixo preenchem os requisitos exigidos em lei.
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores listados abaixo a dirigir os veículos desta Se-
cretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP, em serviço, em atividades e 
funções de competência da pasta.
Eliebert Moreira Pereira, matrícula 82325;
Gleysson Maia Barros, matrícula 9115153;
Lucas da Silva Rocha, matrícula 9510125;
Valsimar de Melo Vale, matrícula 188433;
José Adonai Andrade, matrícula 216054;
Jair Mendes de Araújo Neto, matrícula 9609270;
Isabelle Lima e Silva, matrícula 9603824;
José Luis Dantas Barros, matrícula 9570322;
Romário Marques da Silva Júnior, matrícula 188433;
Giullihermes de Araujo Silva, matrícula 9206760;
Tiago Rufino Herculano, matrícula 9626395;
Antonio Rodrigues Barbosa Neto, matrícula 9433350-1;
Ruth Pereira de Queiroz Melo, matrícula 9511652;
Ítalo Almeida Lopes, matrícula 9418423;
Glauber Ueyke Montenegro Mappes, matrícula 9560211.
Art. 2° Revogar a PORTARIA SEOP Nº 31, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ítalo Almeida Lopes
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº4.057-P/2023

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 050/2021
SEI: 4016.012234.00197/2023-16
DO OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de apoio administrativo, atendimento, logística e servi-
ços operacionais, para atender as necessidades da SECRETARIA DE ESTA-
DO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP, em conformidade ao Termo de Referên-
cia Anexo 1 do Edital.
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente termo, tem como objetivo pror-
rogar o prazo de VIGÊNCIA contratual por mais 06 (seis) meses, contados a 
partir de 01/01/2026 à 30/06/2026, em conformidade com a Justificativa 18 
(0018551092) e Parecer Jurídico 478/2025/SEOP – ASJUR (0018614951).
DO VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas re-
lativas à prorrogação do contrato pelo período de 6 (seis) meses é de R$ 
2.485.590,90 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil quinhentos e 
noventa reais e noventa centavos), em conformidade com a documentação 
contida nos autos do Processo SEI 4016.012234.00197/2023-16.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 
presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Estado, para o 
exercício de 2025, por meio da seguinte classificação orçamentária: Órgão/ 
Unidade executora: 754/001; Programa de Trabalho: 1512222862 1410000 
2141 0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAES ADMINISTRATIVAS E OPE-
RACIONAIS – SEOP; Elemento de Despesa: 33.90.34.0000 e Fonte de Re-
curso: 15000100.
DO AMPARO LEGAL: Este aditivo reger-se-á em conformidade com o art. 57, 
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 
assinado em 20 de setembro de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 15.12.2025

ASSINAM: Italo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado Obras Públicas – 
SEOP (Contratante) e Jamison Nascimento de Lima PP, pela Master Serviços 
Eireli EPP. (Contratada).

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS – SEOP

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 02/2024
SEI: 4016.012431.00022/2024-46
DO OBJETO: O presente Termo de Fomento tem como objeto a Reforma e 

Ampliação do Salão Social com Cozinha e Sala de Aulas, conforme especifi-
cações estabelecidas no plano de trabalho.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo a 
alteração da Cláusula Terceira – Do Prazo de Vigência do Termo de Fomento 
Nº 02/2024 de 26/12/2025, que passa(m) a ter a seguinte redação;
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e 
sua vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando no dia 26 de 
agosto de 2026, possibilitada a sua prorrogação por 08 (oito) mês, mediante 
Termo Aditivo e aprovação da COMPROMITENTE, conforme o disposto na 
regulamentação que rege o presente instrumento.”
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições 
as demais cláusulas do Termo de Fomento ora aditado, ficando este Termo 
fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produ-
zam um só efeito.
DA PUBLICAÇÃO: O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Di-
ário Oficial do Estado, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efei-
tos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas 
cópias, que terão o mesmo valor do original.
Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que 
deve ocorrer dentro da vigência do Termo de Fomento objeto deste Termo Aditivo.
Rio Branco – Acre, 10 de dezembro de 2025.

ASSINAM: Ítalo Almeida Lopes, pela Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP 
e Jairo Antônio de Souza Oliveira, Presidente da Igreja Presbiteriana do Placas.

SEPI

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DOS POVOS INDÍGENAS

PORTARIA SEPI Nº 104, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DOS POVOS INDÍGENAS – SEPI, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 4.416-P de 12 de 
julho de 2023.
CONSIDERANDO o art. 58 e ss. da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, bem como o Decreto Estadual nº 11.238, de 24 de março de 2023, que 
dispõem sobre instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação do cumpri-
mento do objeto da parceria;
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2025/SEPI de Chamamento Público, no 
âmbito do Programa REM Acre fase II, Subprograma Territórios Indígenas, no 
valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais);
CONSIDERANDO o disposto no processo SEI n.º 0722.017352.00008/2025-63.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Comissão de Monitoramento e Avaliação de parcerias ce-
lebradas com Organizações da Sociedade Civil – OSC, com a finalidade de 
monitorar os Termos de Fomentos celebrados entre a Secretaria de Estado 
Extraordinária dos Povos Indígenas e as Organizações da Sociedade Civil 
aptas a assinar os Termos de Fomentos, no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão quinhentos mil reais);
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE, ATRIBUIÇÕES E PROCEDIMENTOS
Art. 2º Comissão de Monitoramento e Avaliação é a instância administrativa 
colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela pro-
posta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, 
custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização 
do controle de resultados.
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá periodicamente, 
quando necessário, uma vez a cada semestre, devendo o coordenador da 
Comissão convocar seus membros via e-mail, a fim de avaliar a execução, por 
meio da análise das ações e procedimentos de caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, devendo ser registra-
das em Relatórios, em conformidade com o estabelecido no art. 47 e ss. do 
Decreto nº 11.238, de 02 de maio de 2023. E se reunirá extraordinariamente 
quando necessário.
§1º As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações 
prestadas acerca da execução da parceria, visita in loco, além da verificação, 
análise e manifestação.
§ 2º As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tec-
nológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.
§ 3º A participação de membros representantes nas reuniões da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação que estejam em entes diversos poderá ser reali-
zada por videoconferência, exceto na hipótese de ser demonstrada, de modo 
fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por 
videoconferência.
Art. 4º A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá homologar os relató-


